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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação n°110/2016 
CONTRATO Nº: 188/2018 
OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Antônio Lemos, nº 
916. Objetivando funcionamento da Secretaria Municipal do 
Comércio, Industria, Turismo e Serviços, Procon e Agência do 
Trabalhador. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ALZIRA COELLI FERRARI. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 11 de Julho de 2020. 
VALOR: R$ 73.152,12 (setenta e três mil cento e cinquenta e dois 
reais e doze centavos) divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 
6.096,01 (seis mil noventa e seis reais e um centavo). 
RECURSOS: 1210.0412200262.144 – 3.3.90.36.00 – FR 000 - COD 
RED 3095 – R$ 73.152,12. 

Jacarezinho, PR, 11 de julho de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
LEI Nº 3682/2019 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 43/2019) 
 

LEI N° 3.682/2019 
de 12 de julho de 2019 

 

“Dispõe sobre a inclusão de 1 (um) 
loteamento na Planta Genérica de 
Valores Imobiliários (valor do metro 
quadrado de edificações e terrenos) 
da área urbana, para fins de cálculo 
de IPTU e de ITBI. ” 
 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica incluído na Planta Genérica de Valores Imobiliários, a 
partir do Exercício de 2019, o seguinte loteamento e seu respectivo 
valor por metro quadrado: 
I – Loteamento Residencial Tonet, no valor de R$ 33,51 por m². 
Art. 2º. O valor do loteamento descrito no Artigo anterior será 
corrigido de acordo com os Índices Oficiais IPCA/IBGE. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 12 de julho de 2019. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL 
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